
  

EDITAL Nº 90001/2026

Processo nº 48086.002987/2025-97

  

CÓDIGO UASG: 495130

 

OBJETO: Contratação de serviços de Seguro para bens móveis e imóveis visando garantir a proteção dos bens patrimoniais da instituição, para
atender as necessidades da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência – Anexo I, deste Edital.

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP: NÃO

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 23.01.2026  as 10:00 hs, exclusivamente por meio do Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET) –
 https://www.gov.br/compras

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: POR ITEM

ORÇAMENTO SIGILOSO: NÃO

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Até 3 (três) horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a).

INTERVALOS OBRIGATÓRIOS:

Mínimo de diferença de valores entre os lances: R$ 100,00 (cem reais) do valor unitário de cada item
Mínimo de tempo (em segundos) entre os lances enviados pela mesma empresa licitante: conforme sistema COMPRAS.GOV.BR
Mínimo de tempo (em segundos) entre o lance de uma empresa licitante e o melhor lance registrado na disputa: conforme sistema
COMPRAS.GOV.BR

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:

Pregoeiro: Arlindo José de Carvalho Júnior 
e-mail :  pregoeirorj@sgb.gov.br com cópia arlindo.junior@sgb.gov.br
Tel.:  (21) 25460265 ou (21) 981681697
Endereço: Av. Pasteur nº 404 – Urca – DEAMP /DIMATE – CEP: 22290-255 – Rio de Janeiro –RJ

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de
Brasília e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico.

EDITAL: Disponível nas páginas www.gov.br/compras e www.cprm.gov.br

FUNDAMENTO LEGAL: O presente certame reger-se-á pelas disposições da Lei no  13.303, de 30/06/2016, do Regulamento de Licitações e
Contratos da CPRM, da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 06/10/2015; do Decreto no 7.174,
de 12/05/2010 (caso o objeto seja a contratação dos serviços  de informática e automação) e, subsidiariamente, da Lei no 14.133, de
01/04/2021, e da Instrução Normativa no 73, de 30/09/2022, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia – SEGES/ME.
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DA CONSULTA AOS CADASTROS DE PESSOAS SUSPENSAS, IMPEDIDAS DE CONTRATAR OU DECLARADAS INIDÔNEAS

DA HABILITAÇÃO

DA SUSPENSÃO E DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

DOS RECURSOS E DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
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ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

 

EDITAL

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Empresa Pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com as atribuições do
Serviço Geológico do Brasil, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Norte - SBN Quadra 02, Asa Norte, Bloco H – Edifício Central Brasília,
CEP 70.040-904 e  Escritório do Rio de Janeiro - ERJ, localizado na Av. Pasteur nº 404 – Urca CEP: 22290-255 – Rio de Janeiro – RJ, CNPJ:
00.091.652/0002-60, por intermédio de seu Pregoeiro Arlindo Jose de Carvalho Junior designado pelo Ato nº 257/PR/2025 de 21.07.2025, do
Sr. Diretor-Presidente, torna público aos interessados, que realizará, na data, horário acima indicados, licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, para contratação do objeto abaixo descrito, de acordo com as disposições da Lei no  13.303, de 30/06/2016; do
Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM; da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de
06/10/2015; do Decreto no 7.174, de 12/05/2010 (caso o objeto seja a contratação dos serviços de informática e automação)  e,
subsidiariamente, da Lei no 14.133, de 01/04/2021, e da Instrução Normativa no 73, de 30/09/2022, da Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia – SEGES/ME, e com os termos deste Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A presente licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e
autenticação – em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no
Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET) – www.gov.br/compras.

1.3. As instruções estabelecidas neste Edital de Licitação determinam os procedimentos que orientarão o presente Processo
Licitatório. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como
razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas nos documentos de habilitação e/ou propostas.

1.4. A participação de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Sociedades Cooperativas nesta Licitação, de forma
exclusiva ou sem exclusividade, encontra-se disposta neste Edital e no Termo de Referência, Anexo I, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006.

1.5. O valor estimado  para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

2. DO OBJETO

2.1. Contratação de serviços de Seguro para bens móveis e imóveis visando garantir a  proteção dos bens patrimoniais da
instituição, para atender as necessidades da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, conforme as especificações constantes no
Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.

2.2. O objeto da licitação será dividido em item(ns) ou grupo(s), conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. Na hipótese da divisão do objeto em grupo(s), o licitante deve oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.3. O regime de execução dos serviços encontra-se previsto no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por e-mail, dirigido ao(à)
pregoeiro(a), no endereço eletrônico localizado na página 1 deste instrumento convocatório.

3.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento do documento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora do prazo não serão aceitos.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

3.5. As impugnações e as solicitações de esclarecimentos serão respondidas diretamente no sítio www.gov.br/compras para consulta
por qualquer interessado e vincularão os participantes e a CPRM.

3.6. É de responsabilidade exclusiva do interessado manter-se atualizado quanto a qualquer alteração ou esclarecimento sobre o
Edital, através de consulta permanente ao sítio acima indicado.

3.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar do presente certame licitatório, os interessados que atenderem as exigências contidas neste Edital e seus
anexos, cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 3, de 26/04/2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para o recebimento das propostas.

4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, os interessados que se enquadrem em uma ou mais das
situações a seguir:

a) a pessoa jurídica cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou
empregado da CPRM.

b) a pessoa física ou jurídica cumprindo penalidade de suspensão de participação em Licitação e impedimento de contratar
com a CPRM.

c) a pessoa física ou jurídica declarada inidônea pela União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

d) pessoa física ou jurídica autora do termo de referência, anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

e) a pessoa jurídica constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea.

f) a pessoa jurídica cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea.

g) a pessoa jurídica constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção.

h) a pessoa jurídica cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção.

i) a pessoa jurídica que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza,
de empresa declarada inidônea.

j) o empregado, dirigente da CPRM ou autoridade da União, como pessoa física.

k) o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
do(a):

k1) dirigente da CPRM.

k2) empregado da CPRM cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação.

k3) autoridade da União.

k4) pessoa física autora do Termo de Referência.

l) a pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a CPRM há menos de 6 (seis) meses.

m)pessoas físicas, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, proibidas de contratar com o
Poder Público por Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei n. ° 8.429, de
02/06/1992.

n) sob concordata, falência, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

o) possuírem em seu Ato Constitutivo finalidade ou objeto incompatível com o objeto deste Pregão.

p) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país.

q) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da
CPRM ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa
proibição constar expressamente do edital de licitação.

r) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.4. O impedimento de que tratam as alíneas “b”, “c”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 4.3 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

4.5. A critério da CPRM e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se refere a alínea “d” do subitem 4.3
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos da CPRM.
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4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.7. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei no 14.133/2021.

4.9. Como condição para participação no Pregão, o LICITANTE assinalará "sim" ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

4.9.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o LICITANTE não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.9.3.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

4.9.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição da República;

4.9.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.9.7. que goza da preferência de que trata o Decreto no 7.174, de 12/05/2010 (deverá o licitante informar, se for o caso, que seu
serviço atende os requisitos dos incisos I, II ou III do art. 5º do citado Decreto, observado o disposto neste Edital);

4.9.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.9.9. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

4.9.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021.

4.9.11. A falsidade da declaração de que trata os subitens acima sujeitará o licitante às sanções previstas nas Leis no 13.303/2016,
14.133/2021 e neste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, com a
solicitação de login e senha pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do LICITANTE ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou à CPRM, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio
de acesso.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL

6.1. O Pregão será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições, além das definidas na Lei nº
14.133, de 01/04/2021:

a) coordenar o Processo Licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

c) conduzir a sessão pública na internet;

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condições de habilitação;

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

j) encaminhar o Processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação e a homologação.

7. DA PARTICIPAÇÃO

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
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7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.8. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o
subitem acima.

7.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo prestador de
serviço durante a fase de disputa, sendo vedado:

7.10. valor superior a lance já registrado pelo prestador de serviço no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; e

7.11. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo prestador de serviço no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.7 possuirá caráter sigiloso para
os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela CPRM ou de sua
desconexão.

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.15. O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.16. Incumbirá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA

8.1. O LICITANTE deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, da descrição detalhada e minuciosa
do objeto, indicando, no que for aplicável, procedimentos, abrangência, principais rotinas incluídas na execução, os prazos de início, de
conclusão, de entrega definitiva e de garantia dos serviços prestados.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução.

8.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.3.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

8.3.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120  (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

8.3.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas.

8.3.7. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos.

8.3.8. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar consequências como as seguintes: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do artigo 71 da Constituição da República; condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento na execução do
contrato; entre outras.
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.6. As propostas e os lances ofertados deverão indicar o preço global do item, incluindo os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto e, além disso, deverão ter somente duas
casas decimais.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá observar o disposto na página 1 deste Edital.

9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

MODO DE DISPUTA ABERTO

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a etapa encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.12.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

9.12.6. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem crescente ou decrescente, conforme o critério de
julgamento adotado.

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos e poderão ofertar um lance final e fechado.

9.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13.2.1. Na hipótese de adoção do critério de julgamento por maior desconto, encerrada a recepção de lances pelo sistema, será aberta a
oportunidade para que o autor da oferta de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com percentuais até 10% (dez
por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

9.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por
ofertar melhor lance.

9.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.13.2.1, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13.5. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem crescente ou decrescente, conforme o critério de
julgamento adotado.
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MODO DE DISPUTA FECHADO/ABERTO

9.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa fechado e aberto, somente serão classificados
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, o licitante que apresentou a proposta de menor preço e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores, que poderão oferecer novos lances sucessivos.

9.14.1. Na hipótese de adoção do critério de julgamento por maior desconto, somente serão classificados automaticamente pelo
sistema, para a etapa da disputa aberta, o licitante que apresentou a proposta de maior percentual de desconto e os das propostas até 10%
(dez por cento) inferiores àquela, na qual poderão oferecer novos lances sucessivos.

9.15. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 9.14, poderão os licitantes que apresentaram as
três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa.

9.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a etapa encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.20. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

9.21. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem crescente ou decrescente, conforme o critério de
julgamento adotado.

9.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

9.24. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

9.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
1o de abril de 2021, nesta ordem, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:

9.27.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.27.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.27.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

9.27.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

9.27.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

9.27.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.27.2.2. empresas brasileiras;

9.27.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.27.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

9.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
CPRM.

9.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.28.3. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação

9.28.4. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

9.29. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.29.1. Para fins de negociação, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, quando for o caso, será tornado
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
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demais informações necessárias à elaboração das propostas.

9.30. Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com o
LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

9.31. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
CASO A PRESENTE LICITAÇÃO NÃO SEJA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/Sociedade Cooperativa, o sistema identificará em coluna
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 06/10/2015.

9.31.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço ou até 5% (cinco por cento) abaixo da proposta ou lance de
maior percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.31.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, quando adotado o critério de julgamento menor preço, ou contendo um maior
percentual de desconto em relação ao da primeira colocada, quando adotado o critério de julgamento maior desconto.

9.31.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa mais bem classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocados os demais LICITANTES microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

9.31.4. O sistema desempatará o certame, dando como vitoriosa a empresa de grande porte, que enviou o lance primeiro, em caso de
não encaminhamento da oferta para desempate por qualquer uma das MEs/EPPs e sociedades cooperativas identificadas pelo sistema em
situação de empate, conforme descrito acima.

9.31.5. Se as licitantes que empataram forem todas MEs/EPPs e sociedades cooperativas, o sistema, automaticamente, dará como
vencedora do certame, aquela que enviou a proposta primeiro.

9.31.6. Se o(a) pregoeiro(a) observar que as empresas que estão empatadas, enviaram seus lances em horários exatamente iguais,
poderá propor às empresas em situação de empate, um desempate, condicionado ao envio de um único lance (através do chat).

9.31.7. Nesta situação, aquela que ofertar o lance mais vantajoso, segundo o critério previsto no edital, arrematará o objeto, sendo que
o valor deste lance, será inserido, justificadamente, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".

9.32. Em caso de desclassificação de proposta, antes de o(a) pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.33. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei nº
14.133, de 01/04/2021, nesta ordem:

9.33.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

9.33.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no 14.133, de 01/04/2021.

9.33.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento.

9.33.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

9.34. Os critérios de desempate previstos acima serão aplicados, também, caso não haja envio de lances após o início da fase
competitiva.

9.35. Será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa, após a definição da proposta vencedora.

9.35.1. Consideram-se lances intermediários:

9.35.1.1. lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de menor preço; e

9.35.1.2. lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior desconto.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Os documentos que compõem a proposta do LICITANTE melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)
pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.2. Encerrada a disputa na sala virtual, o LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, em meio
digital, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 3 (três) horas, após solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema
eletrônico, a proposta de preço adequada ao último lance, conforme o Modelo de Proposta, bem como os documentos complementares à
proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados.

10.2.1. Somente mediante autorização do(a) pregoeiro(a) e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por e-mail para o(a) pregoeiro(a), descrito na página 1 deste Edital.

10.2.2. O prazo máximo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do LICITANTE, formulada antes de
findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a).

10.2.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

10.3. CASO O OBJETO DO PREGÃO SEJA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO, considerados comuns, na
forma do inciso XIII do art.  6o da Lei no 14.133/2021, para obtenção da preferência da contratação prevista no art. 5º do Decreto nº 7.174, de
12/05/2010, deverá ser encaminhado, também, o documento comprobatório do atendimento ao Processo Produtivo Básico – PPB (se houver
PPB fixado para o serviço).
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10.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que:

a) contiver vício insanável ou ilegalidade; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CPRM;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

10.5. No caso de serviços em geral, haverá indício de inexequibilidade das propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela CPRM e, no caso de serviços comuns de engenharia, propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela CPRM.

10.5.1. A inexequibilidade, na hipótese tratada acima, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:

a) que o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.6. Haverá sobrepreço quando o preço orçado para licitação ou contratado estiver em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada.

10.7. Nas contratações de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela CPRM, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias, eventualmente, exigidas no Edital ou no Contrato.

10.8. O (A) pregoeiro(a) poderá convocar o LICITANTE para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 3 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9. A CPRM se reserva o direito de realizar diligência para comprovar a veracidade das informações apresentadas, podendo,
requisitar cópias dos respectivos contratos e outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado pelo licitante.

10.9.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), para fins de diligência, destacam-se os que contenham as
características do serviço ofertado, tais como,  procedimentos, abrangência, principais rotinas incluídas na execução, os prazos de início, de
conclusão, de entrega definitiva e de garantia dos serviços prestados, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, nos termos do §6o do artigo 38 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CPRM.

10.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

10.11. Todos os valores utilizados deverão ter como expressão a moeda corrente nacional.

10.12. A proposta de preço adequada ao último lance deve ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal do
LICITANTE.

10.13. A proposta de preço adequada ao último lance deve conter a indicação do banco, número da conta e agência do LICITANTE, para
fins de pagamento.

10.14. A proposta de preço adequada ao último lance será juntada aos autos e todas as especificações do objeto, tais como marca,
modelo e fabricante, vinculam o proponente, incluindo nas eventuais hipóteses de aplicação de sanção.

10.15. O LICITANTE que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e estará
sujeito às sanções previstas no Edital e na legislação aplicável.

10.15.1. Conforme o Acórdão 1793/2011 do Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU, o pedido de desclassificação realizado pelo
LICITANTE deverá ser acompanhado de justificativa, cabendo ao(à) pregoeiro(a) deliberar sobre sua aceitação ou recusa, independentemente
da comunicação à autoridade competente para as providências decorrentes.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento será adotado o critério de  MENOR PREÇO,  representado pelo menor preço mensal global do contrato,
observados os prazos para a prestação dos serviços, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho, de qualidade e demais
condições definidas neste Edital.

12. DA CONSULTA AOS CADASTROS DE PESSOAS SUSPENSAS, IMPEDIDAS DE CONTRATAR OU DECLARADAS INIDÔNEAS

12.1. O(A) pregoeiro(a) consultará para fins de participação no certame e eventual contratação futura, como condição prévia ao exame
da documentação de habilitação, as certidões disponíveis para consulta consolidada no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/:

CERTIDÃO ÓRGÃO EMISSOR
Licitantes Inidôneos TCU

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa – CNIA CNJ
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  - CEIS Portal da Transparência

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. Portal da Transparência

12.2. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou a futura contratação, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a
proposta, por falta de condição de participação.

13. DA HABILITAÇÃO
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13.1. O(A) pregoeiro(a) consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira, conforme disposto no artigo 39 da Instrução Normativa no 73, de 30/09/2022, da
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia – SEGES/ME, combinado
com os artigos 9º, 10 a 13, 15 e 23, todos da Instrução Normativa no 3, de 26/04/2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

13.1.1. O LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, em meio digital, por meio de funcionalidade
presente no sistema (upload), no prazo de 3 (três) horas, após solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico, os documentos exigidos
para habilitação que não estejam contemplados no SICAF.

13.2. O registro regular no nível Habilitação Jurídica do SICAF supre as exigências do inciso XI do artigo 50 do Regulamento de
Licitações e Contratos da CPRM.

13.2.1. O registro regular no nível Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista do SICAF supre as exigências dos incisos
III, IV, V, VI e VII do artigo 50 do Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM, no que tange à regularidade em âmbito federal, estadual e
municipal.

13.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o LICITANTE estiver com
alguma documentação vencida junto ao SICAF.

13.3.1. Caso o(a) pregoeiro(a) não logre êxito em obter a(s) certidão(ões) correspondente(s) através do(s) sítio(s) oficial(is), ou na
hipótese de se encontrar(em) vencida(s) no referido sistema, o LICITANTE deverá encaminhar ao(à) pregoeiro(a) junto com os demais
documentos de habilitação, na forma e no prazo definidos neste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o §1º do
artigo 43 da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006.

13.3.2. Nos termos do §1º do artigo 43 da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006, na fase de Habilitação, deverá ser apresentada e
conferida toda a documentação da ME/EPP/Sociedade Cooperativa e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o LICITANTE for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.3.3. A prorrogação do prazo referido acima, será concedida pela CPRM, desde que requerida pelo LICITANTE, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, tudo devidamente justificado nos autos do processo.

13.3.4. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na inabilitação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultado à CPRM convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

13.4. O registro regular no nível Qualificação Econômico-Financeira do SICAF supre as exigências do inciso XXV do artigo 50 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.

13.5. Os LICITANTES que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar documentos que supram tais
exigências.

13.6. A Qualificação Técnica será demonstrada na forma prevista neste Edital, visando comprovar experiência(s) anterior(es)
compatível(is) com o objeto arrematado.

13.7. Os LICITANTES que NÃO estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de
credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 3, de 26/04/2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista e à
Qualificação Econômico-financeira:

13.7.1. Habilitação jurídica:

13.7.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e respectivas alterações, ou a consolidação respectiva, devidamente
registrado na Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. No caso de sociedade por ações e demais sociedades empresariais que
elejam seus administradores em atos apartados, tais documentos deverão ser apresentados devidamente registrados na Junta Comercial. No
caso das sociedades simples que elejam seus administradores em atos apartados, deverão ser apresentados tais documentos, devidamente
registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

13.7.1.2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16/12/1971.

13.7.1.3. Para empresas individuais deverá ser apresentado o Registro na Junta Comercial.

13.7.1.4. Para microempreendedores individuais – MEI deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja autenticidade poderá ser conferida na internet.

13.7.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

13.7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

13.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o inciso III do artigo 50 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CPRM.

13.7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, consoante o inciso IV do artigo 50 do Regulamento de Licitações e Contratos
da CPRM, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

13.7.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do LICITANTE, nos termos do inciso IV do
artigo 50 do Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.
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13.7.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, de acordo com o inciso V do artigo 50 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CPRM.

13.7.2.5. Prova de regularidade com o FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos do inciso VI do artigo 50 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.

13.7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título VII-A, do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 01/05/1943 e de acordo
com o disposto no inciso VII do artigo 50 do Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.

13.7.2.7. Caso o LICITANTE seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou da sede do LICITANTE, ou
outra equivalente, na forma da lei.

13.7.2.8. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

13.7.3. Qualificação Econômico-Financeira:

13.7.3.1. Certidão de regularidade, expedida pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), dentro do prazo de validade,
comprovando que o LICITANTE não se encontra sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem está
cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

13.7.3.2. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, nos termos do inciso XXV do artigo 50 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão deste, expedida a
menos de 90 (noventa) dias da data limite para a entrega das propostas.

a) A prova acima poderá ser feita mediante a apresentação de Certidão(ões) eletrônica(s) emitida(s) pelo Tribunal de Justiça
competente.

b) Para os LICITANTES sediados na Cidade do Rio de Janeiro, a prova acima será feita mediante a apresentação de Certidões
dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registros de Distribuição (atualmente emitida pelo TJ/RJ).

13.7.3.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do LICITANTE.

13.7.3.4. A comprovação da boa situação financeira necessária para responder pelas exigências financeiras da futura contratação, será
feita através do cálculo dos seguintes índices, efetuados a partir dos documentos apresentados, considerando-se como habilitado, o LICITANTE
que apresentar a situação de igual ou superior a 1,0 (um inteiro), em pelo menos um dos índices abaixo:

Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante);

Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo); e

Índice de Solvência Geral (ISG) = [Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)].

13.7.4. Qualificação Técnica:

13.7.4.1. Os LICITANTES, cadastrados no SICAF ou NÃO cadastrados além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº
3, de 26/04/2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, deverão comprovar, ainda, a qualificação
técnica, por meio de:

13.7.4.2. Atestado(s) ou declaração(ões)  emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de
serviços compatíveis com o objeto da licitação, no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, conforme especificado no
contrato social vigente. Os atestados deverão comprovar a execução de parcelas de maior relevância, definidas no Termo de Referência,
correspondentes a, no mínimo, 50% dessas parcelas.

13.7.4.3. Os Atestado(s) ou declaração(ões), referidos acima, deverão ser originais ou cópias autenticadas contendo o CNPJ, endereço,
telefone do emitente e o nome e cargo do subscritor.

13.7.4.4. Termo de Vistoria a ser expedido pela CPRM, do local onde serão realizados os serviços, conforme o modelo disponibilizado. O
citado termo somente será emitido até o último dia útil de expediente na Unidade Regional da CPRM responsável pela licitação, anterior à data
de realização do Pregão Eletrônico. O contato para a realização da vistoria deverá ser feito através do telefone descrito na página 1 deste Edital,
no horário compreendido entre as 08:00 h e 11:30 h e de 13:00 as 16:30 h, em dias de expediente na CPRM. Alternativamente, a empresa
licitante poderá optar pela não realização da vistoria, desde que manifeste a sua preferência pela não realização da vistoria, assumindo,
portanto, os riscos de uma avaliação menos acurada sobre a prestação dos serviços e das condições físicas e de segurança dos bens móveis e
imóveis, e manifeste, outrossim, o conhecimento de todas as condições para a prestação do serviço, bem como a plena ciência de que não se
admitirá, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento, conforme o modelo disponibilizado.

13.8. Caso o LICITANTE apresente o comprovante de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF contendo algum item com a validade
vencida, deverá apresentar, em substituição, o documento correspondente, até a abertura da sessão pública, na forma prevista neste Edital
para encaminhamento dos documentos necessários para a habilitação no certame, sob pena de inabilitação.

13.9. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos LICITANTES ao(à)
pregoeiro(a), no prazo e na forma previstos nesse Edital.

13.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

13.11. Os documentos necessários à habilitação contemplados no Edital deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou, excepcionalmente, pelo(a) pregoeiro(a) ou um dos membros da equipe de apoio, ou por
publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, se originados por meio de processo eletrônico de informações, INTERNET, deverão indicar o
endereço eletrônico, para que se comprovem as informações disponibilizadas.

13.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
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13.13. Será inabilitado o LICITANTE que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

13.16. No caso de não estar consignado o prazo de validade no próprio documento, a data de sua expedição não poderá anteceder mais
de 90 (noventa) dias da data da sessão pública virtual.

13.17. Os documentos que compõem a habilitação do LICITANTE melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação
do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

13.18. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 3 (três) horas, contado da
solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema.

13.19. O LICITANTE provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

13.20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do LICITANTE nos remanescentes.

13.21. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.

14. DA SUSPENSÃO E DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. O(A) pregoeiro(a) a partir da sessão inicial de lances até o resultado final do certame, avisará previamente, via sistema (chat) a
suspensão temporária dos trabalhos em função de horário de almoço e/ou término do expediente, ou por  motivo  próprio,  justificadamente 
no   Sistema, bem como a data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu prosseguimento, com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas.

14.1.1. A interrupção intencional da contagem dos prazos, somente será possível por meio da suspensão da sessão pública, feita pelo(a)
pregoeiro(a). Reiniciando-a, a partir da reabertura da sessão pública sem prejuízo dos prazos.

14.2. A sessão pública poderá ser reaberta após a devida comunicação de reabertura do Pregão, com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas:

14.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o LICITANTE declarado vencedor não assinar o
Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2.3. Após a solução dos fatos geradores da suspensão dos trabalhos, mencionados acima.

14.3. Todos os LICITANTES remanescentes deverão ser convocados, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, para acompanhar a
sessão reaberta.

14.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail.

14.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS

15.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

15.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis,
contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases,
contados a partir da ata de julgamento.

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

15.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

15.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado
à autoridade superior, que poderá:
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I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável; e

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

16.3. A licitação poderá ser revogada por motivo resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologado o resultado da Licitação, será emitida a Nota de Empenho e elaborado o Contrato, se houver.

17.2. O adjudicatário será convocado para celebrar o Contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, exclusivamente, por meio de
assinatura eletrônica no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CPRM.

17.3. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar
a contratar, serão convocados outros LICITANTES, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, previstas neste Edital.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação orçamentária prevista para o exercício de 2026 da CPRM,
conforme determina o despacho DECOF (2635580), reproduzido abaixo:

"Em atenção ao Despacho (SEI nº  2619735), informo que este Departamento  toma conhecimento  do valor estimado para a contratação
da Apólice de Seguro de Bens Móveis e Imóveis, no montante de R$ 155.000,04 (cento e cinquenta e cinco mil reais e quatro centavos), cujo
objeto visa a cobertura das necessidades institucionais da CPRM.

Ressalta-se que parte do valor em questão já se encontrava consignado na composição orçamentária para o exercício de 2026, no âmbito da
construção do  Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2026,  na Ação 2000 – Administração da Unidade, observando o princípio da
anualidade orçamentária e garantindo a continuidade da cobertura sem solução de descontinuidade.

Encaminha-se ao PEMDOR para atualização do planejamento do PLOA 2026, considerando o valor informado e as especificidades contratuais, de
forma a assegurar o alinhamento entre o planejamento orçamentário e a execução futura da despesa."

19. DO RECEBIMENTO

19.1. As condições para o recebimento do objeto estão previstas no Termo de Referência e na minuta do Contrato, se houver.

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, somente após a execução e aprovação do objeto do Pregão e
até o 10º (décimo) dia útil após a data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal, acompanhada dos comprovantes de regularidade (quando
não dispensados na forma da Lei e do Edital), de recibo, atestado pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, onde ocorrerá(ão)
a prestação do(s) serviço(s), conforme o Termo de Referência, Anexo I.

20.1.1. O pagamento poderá ser realizado em parcelas, a título de contraprestação pela prestação de serviço executada de forma
parcelada, quando previsto no Termo de Referência.

20.1.2. Em caso de serviço executado de forma parcelada, quando previsto no Termo de Referência, Anexo I, a realização do pagamento
parcelado observará o procedimento descrito neste item, contemplando a execução, o recebimento e a aprovação de cada parcela do objeto.

20.1.3. A apresentação da Nota Fiscal de Serviço eletrônica - NFS-e e do recibo emitido pela CPRM deverá ocorrer sempre em conjunto e
exclusivamente por meio do peticionamento eletrônico pela prestadora de serviço no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CPRM,
utilizando a funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".

20.1.4. Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante do prestador de serviço possua cadastro
como Usuário Externo no SEI da CPRM liberado, sendo de sua responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias,
acessando a opção "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte endereço:
http://www.cprm.gov.br/publique/Acesso-a-Informacao/Sistema-Eletronico-de-Informacoes-- SEI-311.

20.1.5. Caso o peticionamento eletrônico no SEI da CPRM não esteja disponível, o representante do prestador de serviço deverá
encaminhar a documentação por e-mail ou por outra forma definida pelo representante da CPRM.

20.2. Toda a comunicação entre o prestador de serviço e a CPRM deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CPRM, observada a exceção prevista acima.

20.3. A CPRM poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos
devidos pelo prestador de serviço, em caso de inexecução parcial ou total do objeto.

20.4. No caso de atraso de pagamento, desde que o LICITANTE vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão
devidos pela CPRM, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

20.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e

VP = Valor da prestação em atraso.

20.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CPRM, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, acima, as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento), sobre o valor do(s)
item(ns) prejudicado(s), em caso dos fatos terem sido realizados antes da adjudicação do objeto, ou sobre o valor estimado da
contratação, nas hipóteses dos fatos terem sido realizados após a adjudicação do objeto;

III - impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

21.4. As sanções previstas no subitem 21.2 serão aplicadas em conformidade com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

21.5. Havendo contrato, as infrações ocorridas após a assinatura do instrumento serão reguladas por cláusula contratual específica.

22. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)

22.1. As condições da prestação do(s) serviço(s) constam do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, que deverá ser anexado à Nota
de Empenho encaminhada ao prestador, em conjunto com a proposta apresentada.

23. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

23.1. O valor estimado, pela CPRM, fixo e irreajustável, para o período de 12 (doze) meses de contratação, é de R$ 155.000,04 (cento e
cinquenta e cinco mil reais e quatro centavos), já incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como, tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Os atos não serão praticados no Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET) – www.gov.br/compras, após as 18:00 h,
nem antes de 8:00 h.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário pelo(a) pregoeiro(a).

24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.4. Os LICITANTES são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em
qualquer fase da Licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do LICITANTE que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.5. A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a CPRM revogá-la no todo ou em parte, por razões
de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes do Pregão.

24.6. As normas disciplinadoras da Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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24.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do Pregão, promover diligências com vistas a
esclarecer ou a complementar a instrução do Processo de Licitação.

24.7.1. O LICITANTE, intimado a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverá fazê-lo, no prazo determinado pelo(a)
pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.8. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CPRM não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do Processo Licitatório.

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CPRM.

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do LICITANTE, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público

24.11. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos LICITANTES por qualquer meio de comunicação que comprove
o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União – D.O.U.

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o Processo, prevalecerá
as deste Edital.

24.13. Os casos não previstos neste Edital, e desde que não conflitem com as legislações pertinentes, serão decididos pelo(a)
pregoeiro(a).

24.14. A participação do LICITANTE neste Pregão implica na aceitação de todos os termos deste Edital.

24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico – www.gov.br/compras e www.cprm.gov.br.

24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.16.1. Anexo I – Termo de Referência.

24.16.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços adequada ao último lance.

24.16.3. Anexo III – Da Exclusividade da Licitação e da Reserva de Cotas.

24.16.4. Anexo IV – Termo de Vistoria.

24.16.5. Anexo V – Modelo de declaração de preferência por não realizar a vistoria.

24.16.6. Anexo A – Minuta de Contrato.

24.17. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Justiça Federal da Seção
Judiciária da cidade do Rio de Janeiro.

 
 

 
Anexo II

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

 (Em papel timbrado da empresa)

 
Empresa Licitante

Razão Social: *
Endereço: *
Telefone: *
CNPJ/MF: *
Dados Bancários: Nome do Banco: *
Agência: * Conta Corrente: *
Representante Legal *
Nome: *

N° da
Carteira de
Identidade:
* 

Órgão
Expedidor:
*              

N° do CPF: *
E-mail: *

 

1. DO OBJETO

1.1. Propomos à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM a prestação dos serviços descritos no Termo de Referência,
comprometendo-nos a cumprir, totalmente, suas especificações.

2. DO PREÇO

2.1. O(s) valor(es) a seguir é(são) fixo(s) e irreajustável(is).

2.2. Valor Unitário: R$ _______________ * (_________) *.

2.3. Valor Global: R$ _______________ * (_________) *. 
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[O proponente deverá informar quais são os valores unitários e/ou globais para a execução dos serviços].

2.4. No(s) preço(s) citado(s) acima já estão computados todos os custos diretos e indiretos, tais como: o salário, os tributos, os
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, seguros, valor a título de alimentação, vale-transporte, na forma da lei, materiais a serem
utilizados, mão de obra; fretes, lucro, BDI etc.

2.5. A CPRM não pagará qualquer taxa ou preço além dos mencionados, seja a qual tempo e razão for.

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DA GARANTIA

3.1. O prazo da execução do objeto, a forma de pagamento e as regras sobre a garantia do objeto observarão as previsões do Termo
de Referência e do Contrato, quando houver.

4. DA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES E DA VALIDADE DA PROPOSTA

4.1. Pela apresentação da presente proposta manifestamos o pleno conhecimento e aceitação das condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, manifestamos, outrossim, o conhecimento da imposição de sanções, nos termos da Lei no 14.133, de 01/04/2021 e do Edital,
bem como no caso de desistência do(s) valor(es) ofertado(s).

4.2. O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da apresentação.

5. DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO

5.1. O proponente se obriga a se relacionar com a Administração Pública com ética, respeito e profissionalismo, não recebendo
qualquer forma de vantagem ou favorecimento, nem oferecendo suborno ou praticando quaisquer atos de corrupção com o intuito de exercer
influência sobre qualquer agente ou dirigente público ou entidades públicas nacionais ou estrangeiras com o fim de obter ou manter negócio
para si próprio, para terceiros ou em favor da CPRM. O proponente declara-se ciente de que não serão tolerados quaisquer comportamentos
antiéticos ou contrários às normas nacionais ou internacionais anticorrupção aplicáveis às atividades da presente contratação, incluindo-se, mas
não se limitando à Lei no 12.846, de 01/08/2013.

 

Observações Importantes:

 

1.   O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
Licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imposição das sanções
cabíveis, nos termos da legislação aplicável.

2. A proposta deve ser preenchida com preços em real.

3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão comprovar o enquadramento citado, encaminhando ao(à) pregoeiro(a), junto
com a proposta adequada ao último lance, a Certidão de enquadramento na condição de microempresas ou empresas de pequeno porte,
expedida pela Junta Comercial, para obtenção da preferência de contratação destinada à ME ou EPP.

 

Local e data.

_______________________________________

(Assinatura identificada do representante legal)

 

 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2026.
  

Pregoeiro
ARLINDO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR

Matrícula nº 82.137.341
 

Equipe de Apoio
LUCIA APARECIDA SANTANA ALVES

Matrícula nº 71.671.541
MARIA RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA

Matrícula nº 82.247.741
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TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS)

Processo nº 48086.002987/2025-97

1. OBJETIVO

1.1. Proteger o patrimônio da CPRM e garantir a continuidade das operações institucionais por meio da contratação de uma apólice de
seguro ampla e confiável para os bens móveis e imóveis do Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM). Com a cobertura de eventos como incêndios,
explosões, implosões, danos elétricos e responsabilidade civil, busca-se mitigar riscos financeiros e operacionais, promovendo a segurança e a
estabilidade patrimonial da instituição.

2. OBJETO

2.1. Contratação pelo Serviço Geológico do Brasil – SGB/CPRM (ESTIPULANTE), de Seguro para bens móveis e imóveis. A contratação visa
garantir a proteção dos bens patrimoniais da instituição contra diversos riscos, assegurando a continuidade das operações e a integridade do
patrimônio da CPRM. O seguro deve cobrir incêndios, explosões, implosões, danos elétricos e responsabilidade civil, conforme especificado no
Edital e nos anexos. 

GRUPO DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL ESTIMADO (R$) SUBTOTAL ESTIMADO (R$)
01 SEGURO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 13943 MESES 12 R$ 12.916,67  R$ 155.000,04

3. BENS SEGURADOS

3.1. Para os devidos fins, entende-se por bens móveis os materiais permanentes (bens patrimoniais) e por bens imóveis os edifícios,
incluindo as instalações, em uso nas Unidades da CPRM, relacionados no Anexo 1 e Anexo 2 deste documento.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. Diante da proximidade da data de término da vigência da apólice de seguro de bens móveis e imóveis da CPRM, se faz necessária a
abertura de uma nova licitação pública para garantir a continuidade da cobertura. O seguro é essencial para proteger o patrimônio institucional
contra riscos como danos, furtos e incêndios, mitigando prejuízos financeiros.

4.1.1. A contratação via licitação promoverá transparência, estimulará a concorrência e permitirá a obtenção de uma melhor relação
custo-benefício. Além disso, assegura a conformidade com a legislação vigente, contribuindo para a segurança operacional e a estabilidade
financeira da CPRM.

5. COBERTURAS

5.1. O seguro deve cobrir as importâncias definidas da tabela 1 para os seguintes eventos:

5.1.1. Incêndio, explosão e implosão;

5.1.2. Danos elétricos (elevadores e centrais de ar condicionado); e

5.1.3. Responsabilidade civil (cobertura de danos a terceiros).
Tabela 1 – Valores segurados (em R$)

Item Unidade Endereço Bens Imóveis* Bens
Móveis**

Incêndio,
explosão e
implosão

Danos
elétricos - 5%

Responsabilidade
civil - 2,5%

Quebra de
Vidros -

0,5%

ROUBO/FURTO
- 5%

1 SEDE

Setor Bancário Norte -
SBN Quadra 02, Bloco

H - Asa Norte
Edifício Central

Brasília 70040-904

R$ 0,00 R$
1.303.449,00

R$
1.303.449,00 R$ 65.172,45 R$ 32.586,23 R$ 6.517,25 R$ 65.172,45

2 ERJ
Av. Pasteur, 404 –

Urca CEP: 22290-255 -
Tel.: (21) 2295-0032

R$
123.109.590,00

R$
15.092.813,00

R$
138.202.403,00

R$
6.910.120,15 R$ 3.455.060,08 R$

691.012,02
R$

6.910.120,15

3 SUREG/BE

Avenida Dr. Freitas,
3645 - Bairro do

Marco CEP: 66095-
110  - Tel.: (91)

31821300

R$
3.848.091,25

R$
1.664.888,00

R$
5.512.979,25 R$ 275.648,96 R$ 137.824,48 R$ 27.564,90 R$ 275.648,96

4

SUREG/BH

Avenida Brasil, 1731 -
Funcionários CEP:

30140-002 Tel.: (31)
3878-0307

R$
9.480.494,00

R$
5.234.633,00

R$
14.715.127,00 R$ 735.756,35 R$ 367.878,18 R$ 73.575,64 R$ 735.756,35

5

Avenida Doutor João
Pinheiro, 140 - Centro
CEP: 34800-000 Tel.:

(031) 36512031/3651-
2818

R$
2.432.083,78 R$ 0,00 R$

2.432.083,78 R$ 121.604,19 R$ 60.802,09 R$ 12.160,42 R$ 121.604,19

6

SUREG/GO Rua 148, 485 - Setor
Marista CEP: 74170-
110 Tel.: (62) 3240-

1400

R$
11.659.958,84

R$
1.281.783,00

R$
12.941.741,84 R$ 647.087,09 R$ 323.543,55 R$ 64.708,71 R$ 647.087,09

8 Rua 13 de Junho,
1296, sala 208 -

R$ 303.634,50 R$ 0,00 R$ 303.634,50 R$ 15.181,73 R$ 7.590,86 R$ 1.518,17 R$ 15.181,73
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Centro Sul CEP:
78020-900

9

SUREG/MA

Avenida André Araújo,
2010 – Petrópolis CEP:

69067-375 Tel.:
(92)2126-0301

R$ 463.313,14 R$
3.361.180,00

R$
3.824.493,14 R$ 191.224,66 R$ 95.612,33 R$ 19.122,47 R$ 191.224,66

10

Avenida Paulo VI, 40,
Conjunto Vale do

Amanhecer,
Petropolis, CEP

69.067-390

R$ 524.611,63 R$ 0,00 R$ 524.611,63 R$ 26.230,58 R$ 13.115,29 R$ 2.623,06 R$ 26.230,58

11
Av. André Araújo,

2160 - Aleixo - 69060-
001 - Manaus - AM

R$ 60.372,88 R$ 0,00 R$ 60.372,88 R$ 3.018,64 R$ 1.509,32 R$ 301,86 R$ 3.018,64

12
Benjamin Constant,
1028 - Centro CEP:

69301-020
R$ 956.037,67 R$ 0,00 R$ 956.037,67 R$ 47.801,88 R$ 23.900,94 R$ 4.780,19 R$ 47.801,88

13

SUREG/PA

Rua Banco da
Província, 105 - Santa

Teresa CEP: 90840-
030                          

Tel.: (51) 3406-7300

R$
14.000.000,00

R$
3.914.274,00

R$
17.914.274,00 R$ 895.713,70 R$ 447.856,85 R$ 89.571,37 R$ 895.713,70

14

Avenida Presidente
Kennedy, 2173 - CEP.:

96570-000 Tel.:
(055)3281-1860

R$
4.500.000,00 R$ 0,00 R$

4.500.000,00 R$ 225.000,00 R$ 112.500,00 R$ 22.500,00 R$ 225.000,00

15

Rua Jorge da cunha
carneiro, 490 Bairro:
Michel, Criciúma/SC

CEP: 88802-010

R$
3.000.000,00 R$ 0,00 R$

3.000.000,00 R$ 150.000,00 R$ 75.000,00 R$ 15.000,00 R$ 150.000,00

16

SUREG/RE

Avenida Sul, 2291 –
Afogados CEP: 50770-

011 Tel.: (81) 3316-
1400

R$
3.214.601,00

R$
2.924.445,00

R$
6.139.046,00 R$ 306.952,30 R$ 153.476,15 R$ 30.695,23 R$ 306.952,30

17
BR - 304 km 52 CEP:
59600-970 Tel.: (84)

3321-2526

R$
1.500.000,00 R$ 0,00 R$

1.500.000,00 R$ 75.000,00 R$ 37.500,00 R$ 7.500,00 R$ 75.000,00

18
Av. Alm. Alexandrino

de Alencar, 1402
(Térreo) - TIROL

R$
1.000.000,00 R$ 0,00 R$

1.000.000,00 R$ 50.000,00 R$ 25.000,00 R$ 5.000,00 R$ 50.000,00

19

SUREG/SA

Avenida Ulysses
Guimarães, 2862 -

Sussuarana - Centro
Administrativo da

Bahia CEP: 41213-000
Tel.: (71) 2101-7300

R$
15.769.008,12

R$
2.359.807,00

R$
18.128.815,12 R$ 906.440,76 R$ 453.220,38 R$ 90.644,08 R$ 906.440,76

20

Avenida Rio de
Janeiro nº 133 - Bairro

Pedra do Descanso
CEP: 44007-095 Tel.:

(75) 3224-0068

R$
7.513.110,17 R$ 0,00 R$

7.513.110,17 R$ 375.655,51 R$ 187.827,75 R$ 37.565,55 R$ 375.655,51

21

Rua Camilo Calazans,
s/nº - Praça

Soledade                        
(74) 3653-1114

R$ 184.966,09 R$ 0,00 R$ 184.966,09 R$ 9.248,30 R$ 4.624,15 R$ 924,83 R$ 9.248,30

22

SUREG/SP

Avenida Marginal
Engenheiro Camilo

Dinucci, 989 - - Jardim
Regina - Córrego Água

Branca CEP.: 14808-
100 Tel.: (16) 3322-
4511 ou (16) 3322-

2047

R$
5.444.273,00

R$
3.348.351,00

R$
8.792.624,00 R$ 439.631,20 R$ 219.815,60 R$ 43.963,12 R$ 439.631,20

23

Avenida Iporanga, 728
– Palmital CEP: 18320-
000 Tel.: (015) 3552-

2421

R$ 592.733,49 R$ 0,00 R$ 592.733,49 R$ 29.636,67 R$ 14.818,34 R$ 2.963,67 R$ 29.636,67

25  

Rua Costa, 55 -
Cerqueira Cesar - São
Paulo/SP - CEP: CEP

01304-010 - (11) 3775
5102

R$
6.147.437,00 R$ 0,00 R$

6.147.437,00 R$ 307.371,85 R$ 153.685,93 R$ 30.737,19 R$ 307.371,85

26 REFO Rua Rodrigues Junior,
840

Centro - 60.060-

R$
3.381.784,94

R$
1.323.089,00

R$
4.704.873,94

R$ 235.243,70 R$ 117.621,85 R$ 23.524,37 R$ 235.243,70
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000         (85) 3307
-1800

27 REPO

Avenida Lauro Sodré,
2561 - São Sebastião
CEP: 76801-581 Tel.:

(69) 3901-3700/3901-
3701

R$
2.329.724,90 R$ 771.303,00 R$

3.101.027,90 R$ 155.051,40 R$ 77.525,70 R$ 15.505,14 R$ 155.051,40

28 RETE
Rua Goiás, 312 - Sul -
64001-620 (86) 3222-

4153

R$
1.555.748,25 R$ 966.615,00 R$

2.522.363,25 R$ 126.118,16 R$ 63.059,08 R$ 12.611,82 R$ 126.118,16

Total   R$
222.971.574,65

R$
43.546.630,00

R$
266.518.204,65

R$
13.325.910,23 R$ 6.662.955,12 R$

1.332.591,02
R$

13.325.910,23

 

*A relação dos bens imóveis por Unidade consta no Anexo 1 deste documento

**Valores referentes aos materiais permanentes (bens patrimoniais) apurados no fechamento do segundo trimestre de 2024. Os valores referentes à
veículos foram excluídos uma vez que tais bens possuem contrato de seguro específico.

 

5.2. Sem prejuízo dos valores individualizados por Unidade constantes da Tabela 1, fica facultado à seguradora adotar, para cada
cobertura, Limite Máximo de Indenização – LMI único, correspondente ao valor do item de maior valor daquela coluna da Tabela 1, permanecendo
a tabela apenas como referência de distribuição dos valores entre as Unidades, sem alteração da forma de apresentação das propostas.

6. FRANQUIA

6.1. Os valores das franquias para as coberturas onde se admite estipulação, conforme normas da SUSEP, seguirão as regras abaixo, para
todos os imóveis e respectivos conteúdos:

Cobertura Franquia
Incêndio, explosão e implosão Isento

Danos elétricos 10% do valor dos prejuízos apurados
Responsabilidade civil R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Quebra de Vidros R$ 200,00
ROUBO/FURTO 10% do valor dos prejuízos apurados

7. VISTORIA TÉCNICA

7.1. A vistoria técnica é facultativa para a participação do processo licitatório, sendo que, em hipótese alguma, o desconhecimento das
condições físicas e de segurança dos bens móveis e imóveis segurados poderá ser utilizado como justificativa para a inexecução ou execução
irregular do serviço, bem como para impedimento do pagamento de indenização em caso de ocorrência de sinistro.

8. PROPOSTA

8.1. Sagrar-se-á vencedora a LICITANTE que apresentar o menor valor global, a ser apurado pela soma do prêmio atribuído para cada
Unidade.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. A LICITANTE deverá comprovar sua qualificação técnica por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária, conforme especificado no contrato social vigente. Os atestados deverão comprovar a execução de parcelas de maior
relevância, definidas no Termo de Referência, correspondentes a, no mínimo, 50% dessas parcelas.

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1. A LICITANTE deverá apresentar Certidão de regularidade, expedida pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), dentro do
prazo de validade, comprovando que o LICITANTE não se encontra sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização
extraordinária, nem está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura.

11.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por Termos Aditivos, desde que a vigência, incluindo as eventuais prorrogações, não exceda 5
(cinco) anos, conforme dispõem o caput do artigo 71 da Lei no 13.303/16 e o artigo 152 do Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.

12. APÓLICE

12.1. A CONTRATADA deverá emitir apólices com vigência de 12 (doze) meses contendo as especificações claras e detalhadas das
coberturas, franquia, eventual bônus e valor do prêmio.

12.2. As apólices serão renovadas a cada 12 (doze) meses, até a data limite da vigência contratual.

12.3. Deverá ser emitida uma única apólice, um de prêmio e um documento de cobrança (boleto bancário) referente a todas as Unidade
da CPRM.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento do objeto contratual será efetuado por meio de depósito na conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data do atesto na Nota Fiscal.

14. REAJUSTE

14.1. O reajuste de preços poderá ser solicitado pela CONTRATADA a cada emissão de apólice, a ser apreciado pelo(a) Gestor(a) do
Contato.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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15.1. Emitir e entregar as apólices em até 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Contrato;

15.2. Manter, durante toda a execução do contrato ou instrumento equivalente, as mesmas condições da habilitação;

15.3. Não transferir a terceiro a prestação do serviço, por qualquer forma, parcial ou integralmente, nem subcontratar a prestação a que
está obrigada;

15.4. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro e indicar o(s) meio(s)
disponível(is) para comunicação e acompanhamento de sinistro, juntamente com a entrega da(s) apólice(s) ou documento(s) legal(is) cabível(is);

15.5. Registrar abertura de sinistro, informando o respectivo número do protocolo e a documentação que deverá ser enviada e prestar
todas as informações necessárias para eventual indenização do bem sinistrado, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados do horário do registro;

15.6. Indenizar a CPRM no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da documentação exigida, por eventuais prejuízos
decorrentes de sinistro; e

15.7. O prazo para indenização poderá ser estendido por igual período, mediante petição da CONTRATADA, com justificativa aceita
formalmente pela CPRM.

16. OBRIGAÇÕES DA CPRM

16.1. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências no instrumento de ajuste;

16.2. Exercer a fiscalização dos serviços prestados;

16.3. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do instrumento de ajuste;

16.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por
seu preposto;

16.5. Permitir, dentro das normas internas, o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências, para fins de realizar a
vistoria, bem como para avaliação de eventuais danos ocorridos com os bens móveis e imóveis segurados;

16.6. Cumprir todas as normas e condições do Edital;

16.7. Informar a CONTRATADA sempre que houver inclusão, acréscimo e/ou reformas que venham a modificar a estrutura ou o valor de
cada imóvel; e

16.8. Fornecer todas as informações e esclarecimentos formalmente solicitados, bem como documentos e condições necessárias para o
bom e fiel cumprimento da prestação do serviço.

17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Titular da Divisão de Patrimônio - DIPATI.

17.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Titular dos Órgãos abaixo, no âmbito da Unidade de sua atuação.

17.2.1. SEDE/BR e ERJ – Serviço de Administração e Finanças.

17.2.2. Superintendências Regionais – Gerência de Administração e Finanças.

17.2.3. Residências – Assistência de Administração e Finanças.

17.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, o fiscal de contrato deve:

17.3.1. Praticar atos que se destinem a preservar os direitos da CPRM;

17.3.2. Prover informações e livre acesso de profissionais da CONTRATADA aos locais de execução dos trabalhos;

17.3.3. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos serviços, bem como fixar prazo para as correções das
falhas ou irregularidades constatadas; e

17.3.4. Comunicar ao Gestor(a) do Contrato eventuais modificações nos bens imóveis listados no Anexo 1.

17.4. Outras questões não previstas e que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser deliberadas pelo Gestor(a) do
Contrato

18. PENALIDADES

18.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Edital e no Contrato, e
das demais sanções legais previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

19. ANEXO 1 - BENS IMÓVEIS SEGURADOS

19.1. SEDE

Nome Endereço Cidade Estado
SEDE Setor Bancário Norte - SBN Quadra 02, Bloco H - Asa Norte

Edifício Central Brasília 70040-904 BRASÍLIA DF
Biblioteca Regional

19.2. ESCRITÓRIO DO RIO DE JANEIRO - ERJ

Nome Endereço Cidade Estado
Escritório do Rio de Janeiro

Av. Pasteur, 404 – Urca CEP: 22290-255                   Tel.: (21)
2295-0032

Rio de
Janeiro RJ

Biblioteca Octávio Barbosa - Rio de Janeiro (Rede Ametista)
Laboratórios Analíticos (LAMIN)

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material Geológico
(LAMIN)
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19.3. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELÉM - SUREG/BE

Nome Endereço Cidade Estado
Superintendência de Belém - SUREG/BE

Avenida Dr. Freitas, 3645 - Bairro do Marco CEP: 66095-110                Tel.:
(91) 3182-1300 Belém PA

Biblioteca Regional (Rede Ametista)
Litoteca Regional de Belém - Pará

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material
Geológico (LAMIN)

19.4. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE - SUREG/BH

Nome Endereço Cidade Estado
Superintendência de Belo Horizonte - SUREG/BH

Avenida Brasil, 1731 - Funcionários CEP: 30140-002 Tel.: (31) 3878-0307 Belo
Horizonte MG

Biblioteca Regional (Rede Ametista)
Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material

Geológico (LAMIN) Avenida Doutor João Pinheiro, 140 - Centro CEP: 34800-000 Tel.: (031)
3651-2031/3651-2818 Caeté MGLitoteca Regional de Caeté - Minas Gerais

Laboratórios Analíticos (LAMIN)

19.5. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIÂNIA - SUREG/GO

Nome Endereço Cidade Estado
Superintendência de Goiânia - SUREG/GO

Rua 148, 485 - Setor Marista CEP: 74170-110 Tel.: (62) 3240-1400 Goiânia GO
Biblioteca Geólogo Luiz Antônio Gravatá Galvão (Rede Ametista)

Litoteca Regional de Goiânia - Goiás
Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material Geológico

(LAMIN)

Núcleo de Apoio de Palmas - NUPA 302 Norte, Av NS 02, Ql 11, Lotes 1 e 2 - Plano Diretor Norte,
Palmas - TO Palmas TO

Núcleo de Apoio de Cuiabá - NABA Rua 13 de Junho, 1296, sala 208 - Centro Sul CEP: 78020-900 Cuiabá MT

19.6. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG/MA

Unidade Endereço Cidade Estado

Superintendência de Manaus - SUREG/MA

Avenida André Araújo, 2010 – Petrópolis CEP: 69067-375 Tel.: (92)
2126-0301

Manaus AM

Avenida Paulo VI, 40, Conjunto Vale do Amanhecer, Petropolis, CEP
69.067-390

Biblioteca regional (Rede Ametista)

Av. André Araújo, 2160 - Aleixo - 69060-001 - Manaus - AM
Litoteca Regional de Manaus - Amazônia

Laboratórios Analíticos (LAMIN)
Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material

Geológico (LAMIN)

Núcleo de Apoio de Roraima - NARO Benjamin Constant, 1028 - Centro CEP: 69301-020 Boa
Vista RR

19.7. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE - SUREG/PA

Nome Endereço Cidade Estado
Superintendência de Porto Alegre - SUREG/PA

Rua Banco da Província, 105 - Santa Teresa CEP: 90840-
030                           Tel.: (51) 3406-7300 Porto Alegre RS

Biblioteca regional (Rede Ametista)
Laboratórios Analíticos (LAMIN)

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material
Geológico (LAMIN)

LITOTECA DE CAÇAPAVA DO SUL Avenida Presidente Kennedy, 2173 - CEP.: 96570-000 Tel.: (055) 3281-
1860

Caçapava do
Sul RS

NUCLEO DE APOIO DE CRICIUMA - NUMA Rua Jorge da cunha carneiro, 490 Bairro: Michel, Criciúma/SC CEP:
88802-010 Criciúma SC

19.8. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG/RE

Nome Endereço Cidade Estado
Superintendência de Recife - SUREG/RE

Avenida Sul, 2291 – Afogados CEP: 50770-011 Tel.: (81) 3316-
1400 Recife PEBiblioteca regional (Rede Ametista)

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material Geológico
(LAMIN)

Depósito de Mossoró - DERO
BR - 304 km 52 CEP: 59600-970 Tel.: (84) 3321-2526 Mossoró RN

Litoteca Regional de Mossoró - Rio Grande do Norte
Núcleo de Apoio de Natal - NANA Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 (Térreo) - TIROL NATAL RN

19.9. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR - SUREG/SA

Nome Endereço Cidade Estado
Superintendência de Salvador - SUREG/SA

Avenida Ulysses Guimarães, 2862 - Sussuarana - Centro Administrativo da
Bahia CEP: 41213-000 Tel.: (71) 2101-7300 Salvador BA

Biblioteca Geólogo Hermes Augusto Verner Inda (Rede
Ametista)

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de
Material Geológico (LAMIN)

08/01/2026, 13:34 SEI/CPRM - 2769239 - Termo de Referência (Serviços)

https://sei.sgb.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3077980&infra_siste… 5/11



Depósito de Feira de Santana - DEFE Avenida Rio de Janeiro nº 133 - Bairro Pedra do Descanso CEP: 44007-095 Tel.:
(75) 3224-0068

Feira de
Santana BA

CIEG MORRO DO CHAPÉU  Rua Camilo Calazans, s/nº - Praça Soledade                         (74) 3653-1114 Morro do
Chapéu BA

19.10. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO - SUREG/SP

Nome Endereço Cidade Estado
Litoteca Regional de Araraquara - LiAr

Avenida Marginal Engenheiro Camilo Dinucci, 989 - - Jardim Regina - Córrego Água
Branca CEP.: 14808-100 Tel.: (16) 3322-4511 ou (16) 3322-2047 Araraquara SPLaboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de

Material Geológico (LAMIN)
Centro Integrado de Estudos Multidisciplinares -

CIEM Apiaí Avenida Iporanga, 728 – Palmital CEP: 18320-000 Tel.: (015) 3552-2421 Apiaí SP

Núcleo de Apoio Técnico de Curitiba - NUBA Rua Carlos Pioli, 133 - Bom Retiro - 80520-170          (41) 3095-9768 Curitiba PR
Superintendência de São Paulo - SUREG/SP

Rua Costa, 55 - Cerqueira Cesar - São Paulo/SP - CEP: CEP 01304-010 - (11) 3775 5102 São Paulo SPBiblioteca Regional (Rede Ametista)
Laboratórios Analíticos (LAMIN)

19.11. RESIDÊNCIA DE FORTALEZA - REFO

Nome Endereço Cidade Estado

Residência de Fortaleza - REFO Rua Rodrigues Junior, 840
Centro - 60.060-000         (85) 3307 -1800 Fortaleza CE

19.12. RESIDÊNCIA DE PORTO VELHO - REPO

Nome Endereço Cidade Estado
Residência de Porto Velho - REPO

Avenida Lauro Sodré, 2561 - São Sebastião CEP: 76801-581 Tel.: (69)
3901-3700/3901-3701

Porto
Velho RO

Biblioteca regional (Rede Ametista)
Litoteca Regional de Porto Velho - Rondônia

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material
Geológico (LAMIN)

19.13. RESIDÊNCIA DE TERESINA - RETE

Nome Endereço Cidade Estado
Residência de Teresina - RETE

Rua Goiás, 312 - Sul - 64001-620 (86) 3222-4153 Teresina PI
Biblioteca regional (Rede Ametista)
Litoteca Regional de Teresina - Piauí

Laboratórios de Apoio e Preparação de Amostras de Material Geológico (LAMIN)

20. ANEXO 2 - BENS MÓVEIS SEGURADOS

UNIDADE CONTA CONTÁBIL Qtde
JUN/24  Vlr JUN/24 

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 87  R$            
88.279,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 20  R$            

59.606,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 17  R$            

14.440,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E
SOCORRO 10  R$                  

390,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 176  R$            

45.187,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 9  R$              

4.358,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 690  R$          

871.374,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 38  R$            
13.773,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 786  R$          
142.681,00

495110 - SEDE - BRASILIA - SEDE-BR 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 81  R$            
63.361,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 727  R$      
7.083.143,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 66  R$            

19.462,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 446  R$      

1.356.403,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E
SOCORRO 13  R$                  

295,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110106 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA
INDUSTRIAL 13  R$          

537.915,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 460  R$          

342.578,00
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495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110108 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 13  R$                  
486,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 40  R$            

37.357,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110112 - ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS 1  R$                  
581,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 27  R$            
20.240,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 479  R$          

430.176,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 2577  R$      

4.542.052,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 137  R$            
57.727,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE
ESCRITORIO 23  R$                  

353,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 4764  R$          
308.031,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 229  R$          
301.078,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110406 - OBRAS DE ARTE E PECAS PARA MUSEUS 14  R$            
53.832,00

495130 - ESCRITORIO RIO DE JANEIRO - ERJ-RJ 123110506 - EMBARCAÇOES 1  R$              
1.104,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 388  R$      

1.348.090,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA
123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO 27  R$              
9.993,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA

123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 85  R$      

1.331.554,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA
123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS 173  R$            
25.713,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA 123110108 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 2  R$                    

25,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA
123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE

OFICINA 20  R$              
9.960,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 11  R$              

2.338,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA
123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS

DIVERSOS 139  R$          
138.982,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA

123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 458  R$          

348.586,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 34  R$            
30.196,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA

123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE
ESCRITORIO 2  R$                  

621,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 660  R$            
20.783,00

495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG
- MA 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 91  R$            

26.383,00
495250 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MANAUS - SUREG

- MA 123110506 - EMBARCAÇOES 30  R$            
67.956,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 215  R$          
295.699,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 33  R$            

50.547,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E
SOCORRO 1  R$              

5.658,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 40  R$              

6.808,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 16  R$            

28.954,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 4  R$              
1.820,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 92  R$            

75.822,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 227  R$          

175.925,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 16  R$              
7.371,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 532  R$            
62.767,00

495260 - RESIDENCIA DE PORTO VELHO - REPO 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 45  R$            
59.932,00

08/01/2026, 13:34 SEI/CPRM - 2769239 - Termo de Referência (Serviços)

https://sei.sgb.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3077980&infra_siste… 7/11



495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -
BE 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 452  R$          

644.016,00
495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -

BE
123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO 44  R$            
59.072,00

495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -
BE

123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 66  R$            

57.443,00
495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -

BE
123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS 139  R$            
46.881,00

495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -
BE

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 11  R$                  

273,00
495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -

BE 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 6  R$              
3.338,00

495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -
BE

123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 233  R$          

112.410,00
495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -

BE
123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE

DADOS 613  R$          
629.628,00

495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -
BE 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 19  R$              

6.963,00
495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -

BE 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 1051  R$            
21.160,00

495300 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELEM - SUREG -
BE 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 126  R$            

83.704,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 443  R$      
1.535.127,00

495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -
RE

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 9  R$            

15.365,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE
123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.

LABOR. HOSP. 73  R$            
60.335,00

495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -
RE

123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 188  R$            

26.106,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE
123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE

OFICINA 20  R$            
33.482,00

495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -
RE

123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 223  R$          

194.132,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE
123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE

DADOS 762  R$          
789.737,00

495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -
RE 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 20  R$            

10.185,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE
123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE

ESCRITORIO 29  R$            
30.211,00

495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -
RE 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 1060  R$          

164.708,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 146  R$            
55.776,00

495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -
RE 123110406 - OBRAS DE ARTE E PECAS PARA MUSEUS 2  R$                  

309,00
495350 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RECIFE - SUREG -

RE 123110506 - EMBARCAÇOES 4  R$              
8.972,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 221  R$          
244.812,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 1  R$                  

366,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 30  R$            

77.885,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 13  R$            

11.868,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 7  R$              

6.412,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 5  R$              
9.579,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 59  R$          

112.728,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 352  R$          

576.769,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 13  R$            
15.524,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE
ESCRITORIO 2  R$              

4.373,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 355  R$          
137.860,00

495370 - RESIDENCIA DE FORTALEZA - REFO 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 34  R$          
124.913,00

495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 612  R$          

629.290,00
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495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 14  R$              

1.732,00
495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -

SUREG - SA
123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.

LABOR. HOSP. 88  R$            
29.781,00

495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA

123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E
SOCORRO 4  R$                  

309,00
495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -

SUREG - SA
123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS 125  R$            
69.339,00

495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 17  R$            

38.764,00
495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -

SUREG - SA
123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS

DIVERSOS 173  R$            
93.016,00

495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA

123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 943  R$      

1.204.554,00
495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -

SUREG - SA 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 58  R$            
28.919,00

495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA

123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE
ESCRITORIO 6  R$              

1.020,00
495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -

SUREG - SA 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 984  R$          
162.855,00

495400 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SALVADOR -
SUREG - SA 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 145  R$          

100.228,00
495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -

SUREG - SP 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 546  R$      
1.067.646,00

495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -
SUREG - SP

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 23  R$            

15.910,00
495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -

SUREG - SP
123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.

LABOR. HOSP. 101  R$          
641.121,00

495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -
SUREG - SP

123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E
SOCORRO 6  R$                  

607,00
495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -

SUREG - SP
123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS 91  R$            
18.196,00

495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -
SUREG - SP

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 20  R$              

2.398,00
495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -

SUREG - SP 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 6  R$                    
31,00

495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -
SUREG - SP

123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 123  R$          

137.982,00
495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -

SUREG - SP
123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE

DADOS 884  R$      
1.253.759,00

495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -
SUREG - SP 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 52  R$            

11.677,00
495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -

SUREG - SP 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 912  R$            
46.809,00

495500 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -
SUREG - SP 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 91  R$          

152.215,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG - PA 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 426  R$      
2.293.791,00

495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -
SUREG - PA

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 2  R$                  

366,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG - PA
123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.

LABOR. HOSP. 50  R$            
90.296,00

495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -
SUREG - PA

123110106 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA
INDUSTRIAL 1  R$                  

251,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG - PA
123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS 31  R$            
14.532,00

495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -
SUREG - PA

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 22  R$              

2.634,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG - PA 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 2  R$              
1.820,00

495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -
SUREG - PA

123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 89  R$            

37.244,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG PA
123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE

DADOS 675  R$      
1.197.590,00

495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -
SUREG - PA 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 19  R$            

16.233,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG - PA 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 965  R$          
143.120,00

495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -
SUREG - PA 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 78  R$          

116.358,00
495550 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PORTO ALEGRE -

SUREG - PA 123110506 - EMBARCAÇOES 15  R$                    
39,00

495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 547  R$      

2.363.305,00
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495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 117  R$              

4.132,00
495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -

SUREG - BH
123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.

LABOR. HOSP. 154  R$      
1.414.302,00

495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH

123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E
SOCORRO 8  R$              

4.519,00
495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -

SUREG - BH
123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS 101  R$            
25.817,00

495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 21  R$              

1.166,00
495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -

SUREG - BH 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 9  R$              
4.952,00

495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH

123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 208  R$            

82.667,00
495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -

SUREG - BH
123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE

DADOS 899  R$          
907.598,00

495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 33  R$              

7.391,00
495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -

SUREG - BH
123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE

ESCRITORIO 44  R$                  
519,00

495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -
SUREG - BH 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 1440  R$          

120.206,00
495600 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE -

SUREG - BH 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 136  R$          
298.059,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 360  R$          

238.741,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO 123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 13  R$              
3.173,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO. 60  R$            

19.743,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO
123110105 - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, SEG. E

SOCORRO 4  R$                  
172,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110106 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA 1  R$                  

692,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO 123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 42  R$            
16.201,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110108 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 4  R$              

3.478,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO
123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE

OFICINA 13  R$            
12.086,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 2  R$              

1.820,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO
123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS

DIVERSOS 99  R$            
30.598,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO

123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 474  R$          

756.581,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 11  R$              
3.171,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO

123110302 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENSILIOS DE
ESCRITORIO 3  R$                    

49,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 578  R$          
117.138,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 66  R$            

66.185,00
495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -

GO 123110406 - OBRAS DE ARTE E PECAS PARA MUSEUS 8  R$                  
179,00

495650 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIANIA - SUREG -
GO 123110506 - EMBARCAÇOES 18  R$            

11.776,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 375  R$          
454.319,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO 3  R$                  

366,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110103 - APARELHOS, EQUIP. E UTENS. MED. ODONTO.
LABOR. HOSP. 52  R$            

13.121,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110107 - MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 85  R$              

9.055,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110108 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 2  R$                  
826,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE
OFICINA 17  R$                  

293,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS
DIVERSOS 113  R$            

45.126,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 345  R$          

302.887,00
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495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 10  R$              
1.323,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 944  R$            
99.174,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 80  R$            
39.733,00

495710 - RESIDENCIA DE TERESINA - RETE 123110506 - EMBARCAÇOES 8  R$                  
392,00

 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da
conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº Decreto no 10.024, de 20/09/2019 cujos fundamentos passam a
integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS OREDES DE OLIVEIRA, Assistente do Departamento de Administração de Material e
Patrimônio, em 26/12/2025, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.sgb.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2769239 e o código
CRC D7E0E567.

Referência: Processo nº 48086.002987/2025-97 SEI nº 2769239
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COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO E DA RESERVA DE COTAS

Processo nº 48086.002987/2025-97

ANEXO III

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
EXCLUSIVIDADE PARA
ME/EPP/SOCIEDADES

COOPERATIVAS?

01
Contratação de serviços de Seguro para bens
móveis e imóveis visando garantir a proteção dos
bens patrimoniais da instituição

N NÃO

 

Considerando o valor estimado da contratação e, tendo em vista o contido no inciso I do
artigo 48 da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006 e no artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015, a
presente licitação NÃO é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE SILVA NOGUEIRA, Técnico(a) em Geociências,
em 29/08/2025, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.sgb.gov.br/autenticidade, informando o
código verificador 2649818 e o código CRC 9200C692.

Referência: Processo nº 48086.002987/2025-97 SEI nº 2649818
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MINUTA CONTRATO Nº 2652037

Processo nº 48086.002987/2025-97

  

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Unidade Gestora: (PREENCHIDO PELA DICONT)]

  

MINUTA DE CONTRATO DE SEGURO PARA
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, QUE ENTRE SI
FAZEM A COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS – CPRM E
(PREENCHIDO PELA DICONT)].

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Empresa Pública vinculada ao Ministério de Minas
e Energia, com as atribuições do Serviço Geológico do Brasil, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Norte - SBN Quadra 02, Asa Norte, Bloco H – Edifício Central Brasília, CEP 70.040-904, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº (preenchido pela DICONT), neste ato representada por seus Diretores, na forma de seu Estatuto
Social vigente,  doravante denominada simplesmente  CPRM, e (preenchido pela DICONT),  com sede
na (preenchido pela DICONT), inscrito no CNPJ/MF sob o nº(preenchido pela DICONT), Inscrição Estadual nº
(preenchido pela DICONT), neste ato representado por (preenchido pela DICONT),  inscrito no CPF/MF sob
nº  (preenchido pela DICONT),  doravante denominado  simplesmente  CONTRATADA, pelo presente
instrumento, têm justo e contratado o objeto a seguir discriminado, licitado através do  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  (preenchido pela DICONT),  PROCESSO  Nº  (preenchido pela DICONT),  a cujo Edital está
vinculado este Contrato, sujeitas as partes às normas da Lei nº 13.303, de 30/06/2016, do Regulamento de
Licitações e Contratos da CPRM e, subsidiariamente, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de seguro para bens móveis e imóveis para atender as necessidades da
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência.

1.2. A contratação visa garantir a proteção dos bens patrimoniais da instituição contra diversos
riscos, assegurando a continuidade das operações e a integridade do patrimônio da CPRM. O seguro deve
cobrir incêndios, explosões, implosões, danos elétricos e responsabilidade civil, conforme especificado no
Temo de Referência e nos anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As condições da execução do objeto são as constantes do Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, independente de transcrição.

2.2. O Termo de Referência poderá prever endereços e prazos de execução diferentes.

2.3. O Termo de Referência poderá prever a execução do(s) serviço(s) de forma imediata ou
parcelada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua última
assinatura, podendo ser estendido, mediante Termos Aditivos,  até a conclusão da  execução do objeto

MI
NU
TA
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contratual, nos termos do artigo 156 do Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM, desde que
atendidos os seguintes requisitos:

I - justificativa técnica da necessidade da prorrogação.

II - demonstração da vantajosidade econômica da manutenção do ajuste.

III - existência de previsão orçamentária para atender as despesas resultantes da
prorrogação do prazo.

IV - execução satisfatória das obrigações contratuais pela contratada.

V - manutenção da vantajosidade econômica para a CPRM, caso prorrogue a vigência
do prazo contratual.

VI - manifestação expressa do interesse na prorrogação, pela contratada.

VII - manutenção das condições de habilitação da contratada, incluindo a
regularidade fiscal e trabalhista, bem como a inexistência de sanções impeditivas do direito
de contratar da contratada.

VIII - existência de autorização da autoridade competente. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Cumprir fielmente o presente Contrato de forma que a execução do objeto ora avençada se
realize em conformidade com as especificações e prazos exigidos e, sempre, sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade, de acordo com o Termo de Referência.

4.1.1. Observar, durante a execução do objeto, o exato cumprimento das pertinentes leis federais,
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações
eventualmente cometidas.

4.1.2. Observar as normas vigentes da ABNT, eventualmente, relacionadas ao objeto deste
Contrato.

4.2. Cumprir o prazo de garantia previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

4.2.1. O prazo de garantia contratual do(s) serviço(s), complementar à garantia legal, será o previsto
no Termo de Referência, quando houver previsão, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo do objeto.

4.3. Possuir aporte técnico treinado e habilitado, em número suficiente, que proporcione reais
garantias do objeto executado, utilizando-se para tal de materiais, equipamentos, e mão de obra de boa
qualidade, conforme previsto no Termo de Referência.

4.4. Substituir empregados na execução do objeto, por solicitação da fiscalização da CPRM, caso
seja identificada qualquer irregularidade ou má execução do objeto contratado pelo empregado.

4.5. A CONTRATADA deverá emitir apólices com vigência de 12 (doze) meses contendo as
especificações claras e detalhadas das coberturas, franquia, eventual bônus e valor do prêmio.

4.5.1. Emitir e entregar as apólices em até 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Contrato.

4.5.2. Deverá ser emitida uma única apólice, um de prêmio e um documento de cobrança (boleto
bancário) referente a todas as Unidade da CPRM.

4.6. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao
funcionamento do seguro e indicar o(s) meio(s) disponível(is) para comunicação e acompanhamento de
sinistro, juntamente com a entrega da(s) apólice(s) ou documento(s) legal(is) cabível(is);

4.7. Registrar abertura de sinistro, informando o respectivo número do protocolo e a
documentação que deverá ser enviada e prestar todas as informações necessárias para eventual
indenização do bem sinistrado, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados do horário do registro;
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4.8. Indenizar a CPRM no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da documentação
exigida, por eventuais prejuízos decorrentes de sinistro.

4.8.1. O prazo para indenização poderá ser estendido por igual período, mediante petição da
CONTRATADA, com justificativa aceita formalmente pela CPRM.

4.9. Fornecer, às suas expensas, de acordo com a legislação em vigor, quando necessário, a todos
os seus trabalhadores, dedicados ao objeto deste Contrato, os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs,
levando em consideração a periodicidade, o tipo e a quantidade dos mesmos, dentro das especificações
exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação – C.A., e / ou Certificado de
Registro do Importador – C.R.I.

4.9.1. Treinar seus empregados quanto ao uso e conservação tanto dos EPI’s, quanto aos
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s , em estrita obediência às normas que regulam a matéria
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA).

4.10. Fornecer, às suas expensas, todos os materiais necessários à execução do serviço,
equipamentos, instrumental, ferramentas, uniformes e transporte adequado e necessário à execução dos
trabalhos, independentemente de descrição aqui explícita, competindo-lhe, ainda, contratar os seguros
obrigatórios, durante a sua execução, não podendo a falta de qualquer destes itens ser invocada como
justificativa de atraso ou de imperfeições nos serviços.

4.11. Atender às notificações, feitas pela fiscalização, acerca de eventuais irregularidades, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de expedição da correspondência.

4.12. Permitir, a qualquer momento, o livre acesso da fiscalização da CPRM ao local dos serviços e
ao acompanhamento da execução dos trabalhos/serviços, e proibir, rigorosamente, toda pessoa que não
tenha sido expressamente autorizada pela CPRM, ou que por força de lei não tenha direito ao livre acesso
ao local dos serviços, garantindo assim a segurança e qualidade no desenvolvimento dos trabalhos.

4.13. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à CPRM ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, por ato ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos  ou contratados, sujeitando-se ao pagamento das perdas e danos decorrentes,
independentemente de outras cominações legais e contratuais.

4.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos, emolumentos, contribuições fiscais
e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre o presente ajuste, ficando
eximida a CPRM de qualquer responsabilidade fiscal, bem como pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, assistenciais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, além de licenças, seguro de
acidentes de trabalho e outros obrigatórios.

4.14.1. Disponibilizar, sempre que requisitada pela fiscalização, toda documentação relativa ao
pagamento e cumprimento das obrigações acessórias referentes a tributos, seguros, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, assistenciais e acidentários relacionados com este Contrato.

4.15. Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

4.16. Manter a CPRM, durante e após a vigência do Contrato, à margem de quaisquer
reivindicações dos seus empregados, sendo, nesse particular e em quaisquer circunstâncias, considerada
como única e exclusiva empregadora e responsável por si e/ou sucessores, por quaisquer ônus que venham
a ser imputados à CPRM, em qualquer época, decorrentes de tais reivindicações ou reclamações, judiciais
ou extrajudiciais.

4.17. Suprir em tempo hábil qualquer ausência de empregado alocado aos trabalhos, de modo a
preservar o padrão de qualidade técnica e impedir solução de continuidade na execução do objeto
contratado.

4.18. Responsabilizar-se pelas medidas necessárias ao atendimento de seus empregados,
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio de seus representantes.

4.19. Obter dos órgãos competentes todas as licenças, permissões, certificados necessários à
execução do objeto, quando necessária, conforme previsto na legislação.
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4.20. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, perante os órgãos e representantes do Poder
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente.

4.21. Conhecer e cumprir o Código de Conduta, Ética e Integridade disponível no sítio eletrônico da
CPRM (https://tinyurl.com/sgb-gov-publique-codigo-etica).

4.22. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CPRM

5.1. Nomear um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

5.2. Indicar o local da execução do objeto, seu prazo e suas especificações, conforme o Termo de
Referência.

5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

5.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, estabelecida no
Contrato.

5.5. Efetuar o pagamento referente ao objeto contratado de acordo com os preços e a forma
estabelecidos no Contrato, após a devida aprovação do objeto executado.

5.6. Atestar as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem
necessárias.

5.7. Assegurar-se da boa execução do objeto, verificando sempre o seu bom desempenho e
documentando as ocorrências havidas.

5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado que esteja em desacordo com as
respectivas especificações.

5.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, que, ressalvados os
casos de força maior, justificados e aceitos pela CPRM, não devem ser interrompidos.

5.10. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de
sanções e alterações.

5.11. Prestar as informações e os esclarecimentos porventura necessários.

5.12. Reter os pagamentos devidos à CONTRATADA em caso de inexecução do objeto contratual, ou
em caso de inexecução a contento do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

6.1. Os Preços (Prêmios de Seguro) para o período de 1 (um) ano, estabelecidos para plena
execução dos serviços são aqueles constantes da Proposta da CONTRATADA, anexa ao presente ao contrato.

6.2. O valor global do presente contrato é de R$ (preenchido pela DICONT), correspondente ao
somatório dos valores unitários indicados na Proposta, em anexo.

6.2.1. No preço citado acima já estão computados todos os custos diretos e indiretos, tais como: o
salário, os tributos, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, seguros, valor a título de alimentação,
vale-transporte, na forma da lei, materiais a serem utilizados, mão de obra; fretes, lucro, BDI etc.

6.3. A CPRM não pagará qualquer taxa ou valor além do mencionado na Proposta da
CONTRATADA, inclusive retorno dos equipamentos, após a conclusão da execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O  pagamento  será realizado  pelo objeto, efetivamente, executado e aprovado pela
fiscalização e observará os preços registrados na proposta de preços, parte integrante deste Contrato,
independente de transcrição.

7.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, somente após a efetiva
execução dos serviços e aprovação do objeto do Pregão e até o 10º (décimo)  dia útil após a data do
peticionamento eletrônico da Nota Fiscal (conforme abaixo), acompanhada dos documentos que
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comprovam a manutenção das condições de habilitação e recibo, atestado pela Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais – CPRM, onde ocorrerá a execução do(s) serviço(s), conforme o Termo de Referência.

7.2.1. O pagamento poderá ser realizado em parcelas, a título de contraprestação pelo serviço
executado de forma parcelada, quando previsto no Termo de Referência.

7.2.2. Em caso de serviço executado de forma parcelada, quando previsto no Termo de Referência,
a realização do  pagamento parcelado observará o procedimento  descrito nesta cláusula, contemplando a
execução, o recebimento e a aprovação de cada parcela do objeto.

7.3. A apresentação da Nota Fiscal de Serviço eletrônica - NFS-e e do recibo emitido pela CPRM
deverá ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio do peticionamento eletrônico pela
CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CPRM, utilizando a funcionalidade de
Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".  

7.4. Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro como Usuário Externo no SEI da CPRM liberado, sendo de sua
responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique
aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte
endereço: https://tinyurl.com/sgb-sei-usuario-externo.

7.5. Caso o peticionamento eletrônico no SEI da CPRM não esteja disponível,
a  CONTRATADA  deverá encaminhar a documentação por e-mail ou por outra forma definida pelo
representante da CPRM.

7.6. Toda a comunicação entre a CONTRATADA e a CPRM deverá ser realizada por meio de
peticionamento eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CPRM, observada a exceção
prevista acima.

7.7. A CPRM poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA, em caso de inexecução parcial ou total do objeto.

7.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos  encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e

VP = Valor da prestação em atraso.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO

8.1. O objeto do presente Contrato será recebido:

a) O objeto será recebido provisoriamente, mediante termo detalhado, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico.

b) O objeto será recebido definitivamente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento de todas as exigências do Termo de Referência e deste Contrato.

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com  o
Termo de Referência e com este Contrato.

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil da
CONTRATADA, pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

8.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da CPRM, que
anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto e determinará o que for
necessário para regularizar as falhas ou defeitos observados.
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9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do objeto do presente Contrato será fiscalizada pela CPRM, através de
representante designado, consoante o Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1. A CONTRATADA, em caso de cometimento de infrações, estará sujeita às seguintes sanções,
nos termos do artigo 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM:

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia, em caso de descumprimento do prazo de
conclusão do objeto, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).

10.1.3. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia, em caso de descumprimento do prazo de
repetição do objeto prestado e rejeitado, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por
cento).

10.1.4. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia, em caso de descumprimento do prazo de
repetição do objeto prestado desconforme as especificações deste instrumento, do Termo de Referência ou
da Proposta, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).

10.1.5. Multa não compensatória de até 20% (vinte por cento), por inexecução total ou parcial, sobre
o valor global do Contrato, que poderá ser rescindido.

10.1.6. Multa de até 5% (cinco por cento) em caso de cometimento de fraude fiscal.

10.1.7. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima estará sujeita à
penalidade de Impedimento de licitar e de contratar com a CPRM, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.1.7.1. O impedimento de licitar e de contratar com a CPRM resultará  em descredenciamento no
SICAF pelo mesmo prazo.

10.1.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de suspensão e
impedimento.

10.1.9. As penalidades previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA pelas perdas e danos diretos e indiretos.

10.1.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste instrumento realizar-se-á em
Processo Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
disposto na Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.

10.1.12. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos ou cobradas administrativa ou
judicialmente, conforme o caso.

10.1.13. A autoridade competente, na apuração dos fatos, poderá aceitar as justificativas
apresentadas, a seu critério e, na eventual aplicação da(s) penalidade(s), considerará a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da penalidade, bem como o dano causado à CPRM, observado o
princípio da proporcionalidade.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL

11.1. São formas de extinção do vínculo contratual:

11.1.1. Distrato ou Resilição Bilateral.

11.1.2. Denúncia ou Resilição Unilateral.

11.1.3. Resolução.

11.1.4. Rescisão Judicial ou Arbitral.

11.1.5. Conclusão total da execução do objeto contratado.
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11.2. O Distrato ou Resilição Bilateral é a forma de extinção do vínculo contratual por mútua
vontade das partes.

11.3. A Denúncia ou Resilição Unilateral é a forma de extinção do vínculo contratual por vontade
unilateral de uma das partes, sem que tenha ocorrido inadimplemento da outra parte.

11.4. A Resolução é a forma de extinção do vínculo contratual que pressupõe a inexecução das
obrigações contratuais.

11.5. A Rescisão Judicial é a forma de extinção do vínculo contratual quando houver lesão
impossível de ser restaurada pelas partes.

11.6. A Execução total do objeto contratado é a forma de extinção natural do vínculo contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO

12.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, o presente Contrato.

12.2. A CONTRATADA não poderá ceder ou dar em garantia, a qualquer título, no todo ou em parte,
os créditos, de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos do presente Contrato, salvo com autorização
prévia e por escrito da CPRM.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS 

14.1. Os recursos necessários para os pagamentos do objeto deste Contrato, foram provisionados
no orçamento da CPRM, para o exercício de (preenchido pela DICONT), na seguinte classificação:

Programa de Trabalho: (preenchido pela DICONT)
Natureza da Despesa: (preenchido pela DICONT)
Fonte: (preenchido pela DICONT)
Centro de Custo: (preenchido pela DICONT)
Nota de Empenho: (preenchido pela DICONT)
Processo nº: (preenchido pela DICONT)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUPERVISÃO DO CONTRATO

15.1. A designação do Gestor do Contrato, do fiscal e de um suplente caberá à Divisão de
Patrimônio - DIPATI, indicados através de ofício.

15.2. A CONTRATADA deverá designar e indicar um supervisor por procuração que a representará e
se responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, conforme a previsão do art. 173 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Será admitido o reajustamento dos preços, mediante reajuste, desde que seja observado o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para apresentação da proposta, com base
na variação percentual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor AMPLO-IPCA, medido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1. O Contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo,
conforme o Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM. 

17.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o  limite  estabelecido acima, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO
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18.1. A CONTRATADA se obriga a se relacionar com a Administração Pública com ética, respeito e
profissionalismo, não recebendo qualquer forma de vantagem ou favorecimento, nem oferecendo suborno
ou praticando quaisquer atos de corrupção com o intuito de exercer influência sobre qualquer agente ou
dirigente público ou entidades públicas nacionais ou estrangeiras com o fim de obter ou manter negócio
para si próprio, para terceiros ou em favor da CPRM. A CONTRATADA declara-se ciente de que não serão
tolerados quaisquer comportamentos antiéticos ou contrários às normas nacionais ou internacionais
anticorrupção aplicáveis às atividades da presente contratação, incluindo-se, mas não se limitando à Lei
no 12.846, de 01/08/2013.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DECLARAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. A CONTRATADA declara sob as penas da Lei que:

19.1.1. O signatário infra-assinado possui  o poder de firmar o presente Contrato e cumprir as
obrigações dele decorrentes.

19.1.2. Possui todas as licenças, autorizações, certificações e aprovações aplicáveis necessárias para a
celebração do presente Contrato e para execução de todas as obrigações dele decorrentes.

19.1.2.1. O disposto acima contempla  as licenças, autorizações, certificações e aprovações aplicáveis
aos empregados, prepostos e/ou subcontratados envolvidos na execução do objeto contratado.

19.1.3. Não violará quaisquer direitos de Propriedade Intelectual de terceiros na execução de suas
obrigações decorrentes do presente Contrato.

19.1.4. Reconhece que as prestações e responsabilidades assumidas são manifestamente
proporcionais e que possui experiência e expertise nas atividades que lhe competem por força deste
Contrato.

19.1.5. Possui  suficiência para a execução do objeto e fornecimento dos materiais, ferramentas e
mão de obra necessários à conclusão do objeto contratado no preço ajustado, o qual deverá cobrir inclusive
todas as suas obrigações contratuais com relação a fornecimento e estocagem de material, utilização de
equipamentos, transportes, instalações de apoio, canteiro, instalações, telefonia, mão de obra, impostos,
taxas e emolumento, diretos ou indiretos e tudo o mais que for necessário à execução e manutenção dos
serviços.

19.1.6. Conhece e cumprirá o Código de Conduta, Ética e Integridade disponível no sítio eletrônico da
CPRM (https://tinyurl.com/sgb-gov-publique-codigo-etica).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

20.1. As partes se comprometem a:

20.1.1. Proteger os dados pessoais relacionados ao presente Contrato na forma disposta na Lei no

13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.1.2. Assegurar a titularidade dos dados pessoais de toda pessoa natural, garantidos os direitos
fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos da Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018.

20.1.3. Tratar, usar e eliminar os dados pessoais relacionados ao presente Contrato na forma da Lei
no 13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.1.4. Realizar o tratamento dos dados pessoais observando os princípios da boa-fé, da finalidade,
da adequação, da necessidade, do livre acesso, da qualidade dos dados, da transparência, da segurança, da
prevenção, da não discriminação, da responsabilização e prestação de contas.

20.1.5. Facilitar, ao titular, o acesso às informações sobre o tratamento dos seus dados.

20.1.6. Tratar os dados sensíveis somente nas hipóteses legais.

20.1.7. Tratar os dados pessoais de crianças e de adolescentes em seu melhor interesse, nos termos
da legislação pertinente.
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20.1.8. Eliminar os dados pessoais, após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites
técnicos das atividades, autorizada a conservação para as finalidades dispostas na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018.

20.2. Para os fins desta cláusula, todas as terminologias e expressões referentes a dados pessoais
estão reguladas pela Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.3. Salvo nova definição legislativa superveniente, “dado pessoal” é toda informação relacionada
a pessoa natural identificada ou identificável.

20.4. Salvo nova definição legislativa superveniente, “tratamento” é toda operação realizada com
dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso,
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. As partes contratantes elegem desde já para dirimir as questões oriundas deste instrumento
o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro, de preferência a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Integram o presente Contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência  e
a Proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de (preenchido pela DICONT), devidamente rubricados,
independente de transcrição.

22.2. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Contrato, prevalecerá este último.

22.3. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada
pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI da CPRM, garantida a eficácia das Cláusulas.

22.4. A assinatura deste termo pelo representante da CONTRATADA, pressupõe declarada, de
forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente
documento.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA SOARES FRANCISCO, Chefe da Divisão de
Contratos, em 02/09/2025, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.sgb.gov.br/autenticidade, informando o
código verificador 2652037 e o código CRC EEA9C033.

Referência: Processo nº 48086.002987/2025-97 SEI nº 2652037
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TERMO DE VISTORIA  

 

 

Declaro, para fins do disposto no Edital, que a empresa 

______________________________________________, CNPJ no 

___________________________________________ representada pelo Sr. 

___________________________________________, vistoriou e examinou o local, 

_________________________________, onde serão prestados os serviços descritos no 

Termo de Referência para verificar as condições do local, registrando, ainda, que obtive 

o conhecimento de todas as informações necessárias à execução do contrato. 

 

Local e data. 

 

 

Pela CPRM: _______________________________________ 

 

 

Pela empresa licitante: _______________________________ 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a ser preenchido pela empresa licitante. 

 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREFERÊNCIA PELA NÃO REALIZAÇÃO 

DE VISTORIA 

 

 

 

Declaro, para fins do disposto no Edital, que a empresa 

___________________________________, representada pelo Sr. 

___________________________, manifesta a sua preferência por não realizar a vistoria, 

assumindo, portanto, os riscos de uma avaliação menos acurada sobre a prestação do 

serviço; manifesta, outrossim, o conhecimento de todas as condições para a prestação do 

serviço, bem como a plena ciência de que não se admitirá, posteriormente, qualquer 

alegação de seu desconhecimento. 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

(Nome – Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a ser preenchido pela empresa licitante. 


